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  DECISÃO COREN/RJ Nº 263/2017 

 
Homologar o resultado da Eleição da Comissão 

de Ética do Hospital Balbino.  

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro, COREN-RJ, Órgão 

Fiscalizador do exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905/1973, juntamente com a primeira 

Secretária desta Autarquia; 
 

 

DECIDE: 

 
 

Art. 1º.  Homologar o resultado da Eleição da Comissão de Ética do Hospital Balbino:  

 
 

1) Enfermeiros – membros efetivas: 

    . Rodrigo Henrique Camargo da Silva,  

    . Adriana Vieira Martins Gonçalves. 

 

    Enfermeiros – membros suplentes: 

    . Ana Carolina Alves, 

    . Raquel Xavier Sampaio.  
 

2) Técnicos de Enfermagem - membro efetivo: 

    . Elisa Maria Monteiro. 
 

    Técnicas de Enfermagem - membro suplente: 
    . Naiara Pinto de Oliveira. 

 

 

Art. 2º.  O mandato dos Membros desta Comissão tem o prazo de 36 meses conforme o artigo 

7º, da Decisão COREN-RJ nº 1821/12, vigorando a partir da data desta publicação. 

  

 

                                                  Rio de Janeiro, 02 de maio  de 2017.  
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Primeira Secretária 
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